
 

- DECRETO Nº 021/2025: "Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico, conforme adiante se especifica, e dá outras providências."

- PORTARIA NUMERADAS - Nº 025/2025 ATÉ Nº 052/2025.

Esta edição está assindada digitalmente com certificação digita emitida pela Certsign nos termos do Decreto 2.200/01 que instituiu a estrutura de
chaves públicas (ICP-Brasil) e  encontra-se disponível no site https://brumado.ba.gov.br/ no link Diário Oficial podendo ser validada neste mesmo
endereço eletrônico com a utilização do nº de autenticação que consta no rodapé de cada uma das páginas.

Quinta-feira
9 de janeiro de 2025 Prefeitura Municipal de Brumado

Prefeitura Municipal de Brumado - BA

Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025 - Edição nº 5

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

Autenticação: 79A79B4B48-8E59B19BE8-92251194AF-6ACFB0D057 | Edição: 5

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

 

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.105.704/0001-33 
 

 

DECRETO Nº 021, DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico, conforme 

adiante se especifica, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear WELITON LOPES DO NACIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 

571.934.365-20, RG nº. 3.540.948-74/SSP-BA, para ocupar o cargo de Secretário Municipal 

de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir da data de 02 de janeiro 

de 2025. 

Art. 2º. O Secretário ora nomeado terá como remuneração o subsídio estabelecido no 

art. 3º. da Lei Municipal nº. 1.671, de 01 de outubro de 2012, atualizado pela Lei Municipal nº 

1.942, de 01 de abril de 2022, Lei de nº 1.962 de 19 de abril 2023 e Lei de nº 1.967 de 16 de 

maio de 2023. 

Art. 3º. Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de solicitar documentos, bem 

como de adotar as demais providências necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre designação de professor municipal para a 
função de Articulador Pedagógico, conforme adiante se 
especifica, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a professora JULIANA NASCIMENTO MUNIZ NEVES, 
matrícula 8408, inscrita no CPF/MF sob o nº 026.709.905-33, RG nº 1375755778, para exercer 
a função de Articuladora Pedagógica, na SEMEC, a partir da data de sua publicação. 

Art. 2º. A professora ora designada receberá uma Gratificação de 30% (tinta por cento) 
pela função que passa a exercer, conforme previsto no § 2º do art. 27 da Lei nº 1.780/ 2016 – 
Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de 
Brumado. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

*** REPUBLICAÇÃO *** 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 026, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora municipal 
conforme adiante se especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora ELIANA COSTA SILVA, inscrita no CPF sob 

o nº 066.459.828-52, RG nº 22519406-69, do cargo de Conselheira Tutelar, com efeito a partir 
de sua publicação.   

 
Art. 2º. Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de adotar as providências 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 027, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear TÉRCIO SANTOS MORENO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
010.641.895-55, RG nº 1194665543-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
Supervisor da Divisão do Sistema de Informações em Saúde, com efeito a partir de 02 de janeiro 
de 2025. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-37 da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023 com 
uma Gratificação por Condições Especiais de Trabalho – CET, no percentual de 50% (cinquenta 
por cento).  

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 028, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear ALESSANDRA GABRIELA SILVA OLIVEIRA RIBAS, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 037.477.335-14, RG nº 13911925670-SSP/BA, para o cargo de 

provimento em comissão – Coordenadora da Divisão de Nutrição e Dietética (HMPMN), com 

efeito a partir 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo SESAU 40 da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023 com uma 

Gratificação por Condições Especiais de Trabalho – CET, no percentual de 45% (quarenta e 

cinco por cento).  

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 029, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear ALISSON DOS SANTOS MATOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
045.535.835-42, RG nº 998662771-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão Diretor 
da Divisão de Saúde Bucal, com efeito a partir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-17 da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 030, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear LUCINEA GUIMARÃES SANTANA SANTOS, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 914.244.025-49, RG nº 2038243263-SSP/BA, para o cargo de provimento 
em comissão Supervisora de Enfermagem da Clínica Médica (HMPMN), com efeito a partir de 
02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-32 da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
R

ÍC
IO

 A
B

R
A

N
T

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ru

m
ad

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
34

4-
6F

C
7-

15
F

C
-8

5D
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

34
4-

6F
C

7-
15

F
C

-8
5D

2

Quinta-feira
9 de janeiro de 2025
Edição nº 5

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 79A79B4B48-8E59B19BE8-92251194AF-6ACFB0D057 | Edição: 5

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

 

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 031, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear IANA DAIANE FARIAS DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
008.987.475-70, RG nº 1007474505-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
Diretora Geral do Hospital (HMPMN), com efeito a partir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-30, da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023 com 
uma Gratificação por Condições Especiais de Trabalho – CET, no percentual de 50% (cinquenta 
por cento).  

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 032, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear EVANGIVALDO ALVES ROCHA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
365.769.055-72, RG nº 0225838907-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão Diretor 
do Departamento de Administração, com efeito a partir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-02, da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023 com 
uma Gratificação por Condições Especiais de Trabalho – CET, no percentual de 100% (cem 
por cento).  

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 033, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear JANAINA ROCHA SILVA DA CUNHA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 053.769.995-30, RG nº 1435743296-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão - 
Coordenadora da Divisão de Controle de Infecção Hospitalar (HMPMN), com efeito a partir de 
02 janeiro de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-47, da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023.  

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 034, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear MONALISA PAIVA PEREIRA ABRANTES, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 007.719.345-80, RG nº 0681561629-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
Coordenador da Divisão de Farmácia (HMPMN), com efeito a partir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-39 da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023 com 
uma Gratificação por Condições Especiais de Trabalho – CET, no percentual de 45% (quarenta 
e cinco por cento).  

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 035, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear CAIO VINICIUS AMORIM SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 040.814.345-22, RG nº 1365024580-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
Diretor Clínico do Hospital (HMPMN), com efeito a partir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-31, da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
R

ÍC
IO

 A
B

R
A

N
T

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ru

m
ad

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
34

4-
6F

C
7-

15
F

C
-8

5D
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

34
4-

6F
C

7-
15

F
C

-8
5D

2

Quinta-feira
9 de janeiro de 2025
Edição nº 5

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 79A79B4B48-8E59B19BE8-92251194AF-6ACFB0D057 | Edição: 5

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

 

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 036, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear IANA TEIXEIRA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
026.326.445-93, RG nº 1268009873-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão – – 
Supervisor de Enfermagem da Clínica Cirúrgica (HMPMN), com efeito a partir de 02 janeiro 
de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-33, da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023.  

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 037, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear CARMELIA ALMEIDA DA SILVA LETO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 356.418.005-20, RG nº 0222576162-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
Diretora de Enfermagem do Hospital (HMPMN), com efeito a partir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-44 da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 038, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear LEILA SANTOS BRITO, inscrito no CPF/MF sob o nº 207.288.085-
87, RG nº 0177379669-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão de Coordenadora da 
Divisão de Sistema de Informação à Saúde (HMPMN), com efeito a partir de 02 de janeiro de 
2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-38, da Tabela XIII, da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 039, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear ANA ANGÉLICA SILVA ROCHA LOPES, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 043.383.605-93, RG nº 1363524569 SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
de Coordenadora da Divisão de Farmácia Básica, com efeito a partir de sua publicação. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-28 da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 040, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear DANILO ATAÍDE LOPES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
803.417.645-15, RG nº 0842108777-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão de 
Diretor do Laboratório Central - LACEN, com efeito a de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-26 da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023, com 
uma Gratificação por Condições Especiais de Trabalho – CET, no percentual de 100% (cem 
por cento). 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 041, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear GÉSSICA LOUZADA CAÍRES, inscrita no CPF/MF sob o nº 

041.200.645-65, RG nº 1491652004-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão de 

Coordenador da Divisão do Tratamento fora do Domicílio - TFD, com efeito a partir de 02 de 

janeiro de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo SESAU-55 da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 042, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear NÁJLA LUÍSA DE AMORIM ANDRADE, inscrita no CPF/MF sob 

o nº 078.856.695-48, RG nº 2066825573 SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão de 

Diretora do Departamento de Ações Estratégicas, com efeito a partir de 03 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo SESAU-19 da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 043, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear UENDEL GONZAGA DO SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.010.105-30, RG nº 0703443020-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
Supervisor de Unidade Básica de Saúde (UBS), com efeito a partir de sua publicação. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-16, da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023.  

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 044, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear MARIA APARECIDA REIS DA SILVA COTRIM, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 007.769.485-63, RG nº 1016239688 -SSP/BA, para o cargo de provimento 
em comissão de Coordenadora de Serviços, com efeito a partir de sua publicação. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-60, da Tabela XIII da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 045, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear KASSIUS MACELO BRITO CONCEICAO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 899.633.005-10, RG nº 755546660-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
de Coordenador de Serviços, com efeito a partir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-60 da Tabela XIII, da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 046, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear GABRIELA MATOS PORTO, inscrita no CPF/MF sob o nº 
827.010.755-72, RG nº 766669807-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão de 
Supervisora de Unidade Básica de Saúde (UBS), com efeito a partir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESAU-16 da Tabela XIII, da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 047, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear ELIANA COSTA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
066.459.828-52, RG nº 22519406-69-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
Assessor Especial, com efeito a partir de sua publicação. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo GABIP-03 da Tabela I da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 049, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear ADRIANA DA SILVA RIBEIRO COQUEIRO, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 647.451.715-87, RG nº 753188309-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
Controladora Geral, com efeito a partir de 06 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo CONGE-01 da Tabela III da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023 com uma 
Gratificação por Condições Especiais de Trabalho – CET, no percentual de 96% (noventa e seis 
por cento).  

. 
Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 050, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear ALISSON LEDO DIAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.808.425-
83, RG nº 2113341468-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão Diretor do 
Departamento de Administração e Finanças/ SEMEC, com efeito a partir de 03 de janeiro de 
2025. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SEMEC-18 da Tabela IX da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023 com uma 
Gratificação por Condições Especiais de Trabalho – CET, no percentual de 60% (sessenta por 
cento).  

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

*** REPUBLICAÇÃO *** 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
R

ÍC
IO

 A
B

R
A

N
T

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ru

m
ad

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
34

4-
6F

C
7-

15
F

C
-8

5D
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

34
4-

6F
C

7-
15

F
C

-8
5D

2

Quinta-feira
9 de janeiro de 2025
Edição nº 5

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 79A79B4B48-8E59B19BE8-92251194AF-6ACFB0D057 | Edição: 5

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

 

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 051, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear IACY GEORGETHER SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
554.194.025-72, RG nº 279491417-SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
Coordenadora da Divisão de Renda e Cidadania - Programa Bolsa Família, com efeito a partir 
de sua publicação. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESOC-13 da Tabela XI da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

PORTARIA Nº 052, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  
R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear POLIANA SANTOS CAVALCANTE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
023.910.925-20, RG nº 13.914.801-98 SSP/BA, para o cargo de provimento em comissão 
Coordenador da Divisão de Licitação e Compras, com efeito a partir de sua publicação. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo SESOC-22 da Tabela XI da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 08 de janeiro de 2025. 

 
Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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